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MARATÁ - RS

INDICAÇÃO N.° 3/2024

Maratá, 9 de abril de 2024.


          Senhor Presidente, reapresento a V. Exa., na forma regimental, a presente Indicação, solicitando a Senhora Prefeita, ouvido o Plenário desta Casa, a construção de uma parada de ônibus no Loteamento São Nicolau.



JUSTIFICATIVA

Visando atender à solicitação da comunidade local, a construção de uma parada de ônibus é de extrema importância devido ao grande número de trabalhadores e crianças que ali residem, necessitando, assim, uma proteção devido ao tempo (clima). Sugestão: que seja maior que as existentes no município, para suportar a demanda.
Importante destacar que o presente pedido reitera a Indicação n.º 15/2022.



______________________	_______________________
Luciano Schrammel	Clarine S. P. Luft

______________________	_______________________
Gilberto Reidel	Nairo da Silva Bilhar
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